
Decretos

DECRETO Nº 53.023, 
DE 21 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Ministério
Público, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

149.632,00 (Cento e quarenta e nove mil, seiscentos e
trinta e dois reais), suplementar ao orçamento do
Ministério Público, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, con-
forme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de maio de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 149.632,00
T O T A L 1 149.632,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.091.2701.1222 MINISTÉRIO PÚBLICO-AQUIS.

OBRAS E INSTA 149.632,00
1 3 149.632,00

T O T A L 149.632,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 149.632,00

T O T A L 1 149.632,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.091.2701.1222 MINISTÉRIO PÚBLICO-AQUIS.

OBRAS E INSTA 149.632,00
1 4 149.632,00

T O T A L 149.632,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO

T O T A L 1 3 149.632,00
MAIO 149.632,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO

T O T A L 1 4 149.632,00
MAIO 149.632,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 149.632,00 149.632,00 0,00
TOTAL GERAL 149.632,00 149.632,00 0,00

DECRETO Nº 53.024, 
DE 21 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes e de
Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

470.000,00 (Quatrocentos e setenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de maio de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 50.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 420.000,00
T O T A L 1 470.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.4770 INTEGRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

AO SEIAA 470.000,00
1 3 50.000,00
1 4 420.000,00

T O T A L 470.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 1 420.000,00
T O T A L 1 420.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.4770 INTEGRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

AO SEIAA 420.000,00
1 3 420.000,00

T O T A L 420.000,00
13002 COORD.DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

INTEGRAL
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 50.000,00
T O T A L 1 50.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1307.4713 GESTÃO PÚBLICA EM

DESENVOLVIMENTO RURA 50.000,00
1 3 50.000,00

T O T A L 50.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 3 50.000,00
MAIO 50.000,00
T O T A L 1 4 420.000,00
MAIO 420.000,00
T O T A L G E R A L 470.000,00
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REDUÇÃO VALORES EM
REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD
VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 3

470.000,00
DEZEMBRO

470.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM
REAIS

RECURSOS DO RECUR-
SOS

TESOURO E
PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 470.000,00 470.000,00
0,00
TOTAL GERAL 470.000,00 470.000,00
0,00

DECRETO Nº 53.025, 
DE 21 DE MAIO DE 2008

Dá nova redação ao inciso V do artigo 3º do
Decreto nº 48.273, de 26 de novembro de
2003, que cria, junto ao Gabinete do
Secretário da Fazenda, a Unidade de
Execução de Programa - UEP, do Programa
de Fortalecimento da Gestão Fiscal do
Estado de São Paulo - PROFFIS, institui o
Comitê de Direção do Programa - CDP e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso V do artigo 3º do Decreto nº

48.273, de 26 de novembro de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“V - promover as licitações e contratações de bens
e serviços, com apoio técnico e operacional do Depar-
tamento de Suprimentos e Atividades Complementa-
res, da Coordenadoria Geral de Administração, da
Secretaria da Fazenda, observando-se as condições e
os procedimentos indicados no contrato de emprésti-
mo celebrado com o Banco Interamericano de Desen-
volvimento - BID, quando for o caso, providenciando
auditoria por empresa independente, na forma preco-
nizada pelo regimento deste organismo internacio-
nal.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de maio de 2008.

DECRETO Nº 53.026, 
DE 21 DE MAIO DE 2008

Revoga o Decreto nº 52.975, de 12 de
maio de 2008, que declarou de utilidade
pública, para fins de desapropriação, pela
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.,
áreas localizadas no Município de
Guarulhos, no trecho que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 52.975, de

12 de maio de 2008, que declarou de utilidade pública,
para fins de desapropriação, pela DERSA - Desenvolvi-
mento Rodoviário S.A., áreas localizadas no Município
de Guarulhos, necessárias às obras da interconexão da
Rodovia Ayrton Senna da Silva, SP-070, com o “Com-
plexo Viário Jacu-Pêssego”, no trecho que especifica,
medindo no total 52.252,96m2 (cinqüenta e dois mil,
duzentos e cinqüenta e dois metros quadrados e
noventa e seis decímetros quadrados).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de maio de 2008.

Atos do Governador
DECRETOS DE 21-5-2008
Declarando, com fundamento no art. 3º, V e pará-

grafo único, do Dec. 45.114-2000, alterado pelo Dec.
48.782-2004, que os adiante relacionados integram,
como membros, o Conselho Estadual de Alimentação
Escolar de São Paulo - Ceae, na qualidade de represen-
tantes do Poder Legislativo, mediante convite:

Titular: Deputado Paulo Alexandre Pereira Barbosa,
RG 32.675.531, em complementação ao mandato da
Deputada Maria Lúcia Amary, RG 5.020.598-5;

Suplente: Deputado Simão Pedro, em complemen-
tação ao mandato da Deputada Maria Lúcia Prandi, RG
4.782.763.

Dispensando Cintia Regina Béo e Maria Eli Collo-
ca Bruno das funções de, respectivamente, membros
titular e suplente do Conselho Estadual dos Direitos da
Criança e do Adolescente - Condeca, na qualidade de
representantes da Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania.

Designando:
com fundamento no § 1º do art. 3º da Lei 8.074-

92, alterada pela Lei 8.489-93, e nos termos do art. 4º
do Dec. 39.059-94, Maria Eli Colloca Bruno, RG
3.166.089 e Débora Ferreira Giannico, RG 13.210.649,
para integrarem, respectivamente como membros titu-
lar e suplente, o Conselho Estadual dos Direitos da
Criança e do Adolescente - Condeca, na qualidade de
representantes da Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, em complementação aos mandatos de Cin-
tia Regina Béo e Maria Eli Colloca Bruno;

nos termos dos arts. 3º e 4º do Dec. 25.367-86,
com a redação dada pelos Decs. 26.661-87, 28.753-88,
28.890-88, 43.194-98, 51.074-2006, e 52.363-2007, os
adiante relacionados para integrarem, como membros,
o Conselho Estadual de Entorpecentes - Conen, para
um mandato de 2 (dois) anos:

Luizemir Wolney Carvalho Lago, RG 561.687-BA,
em recondução, como representante da Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania, na qualidade de Pre-
sidente;

Paulo Sérgio Calvo, como representante do Institu-
to de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo -
Imesc;

José Luiz Souza de Moraes, RG 12.222.666-5,
como representante da Procuradoria Geral do Estado;

Cristina Emiko Maruyama Shimabukuro, RG
14.883.707 e Regina Bichaff, RG 5.022.295-8, como
representantes da Secretaria da Saúde;

Adriana Nunes Nogueira, RG 24.196.348-5, como
representante da Secretaria da Segurança Pública;

Edison de Almeida, RG 10.651.419-2, como repre-
sentante da Secretaria da Educação;

Roseli de Oliveira, RG 15.416.683-2, como repre-
sentante da Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social;

Augusto Eduardo de Souza Rossini, RG
10.744.697, como representante do Ministério Público
do Estado de São Paulo;

Edemur Ercílio Luchiari, RG 3.135.446, como repre-
sentante da comunidade acadêmico-científica;

Paula Johns, RG 7.833.430-4/PR e Marylin Tatton,
RG 11.312.752-2, como representantes da sociedade
civil;

Luciane Maria Ribeiro Neto, como representante
do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São
Paulo;

Luiz Carlos Aiex Alves, RG 3.732.024, em recondu-
ção, como representante do Conselho Regional de
Medicina do Estado de São Paulo;

Maria de Lima Salum e Morais, como representan-
te do Conselho Regional de Psicologia - 6ª Região;

Júlio Sávio Monfardini, RG 16.291.700-4, como
representante do Departamento de Polícia Federal
Regional de São Paulo;

Adilson Paulo Prudente do Amaral Filho, RG
19.950.809-4, como representante do Ministério Públi-
co Federal;

Cristiano Ávila Maronna, RG 12.672.085-X, como
representante da Ordem dos Advogados do Brasil -
Secção de São Paulo - OAB/SP;

Paulo Mário Cantoni, RG 17.518.618-2, como
representante da Fundo de Solidariedade e Desenvolvi-
mento Social e Cultural do Estado de São Paulo.

Dispensando os adiante relacionados das funções
de membro do Conselho Estadual de Atendimento
Sócio-Educativo ao Adolescente, da Fundação Centro
de Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente - Fun-
dação Casa-SP, na qualidade de representantes:


